
ALUISIO GAMA DE SOUZA
FREFEI'fO

EDESIO 'DA CRUZ NUNES

Seco ~lunic. do Gab. Civil\ '

ANO'XVJII ::.. N·4.228":::NÓVÁ :IGUAÇU'.:.. Sábado. 23. de Dezembro de 1989

LEI N9 1.640. DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989;

;"Faculta aos contribuintes o pagamento parcela
do de seus débitos. e dã,providências correla-
t..... ' . :'
Autor: rREFEITO MUNICIPAL

'A C~IARA HUNICIPAL DE NOVA ICUAÇU .POR SEUS REPRE
SENTANTESLEGAIS, DECRETA E EU SlmCIQNO A SEGUIN

TE LEI: ," •• f I' d ib'-Art. 19 - ~ acu ta o,aos contr ulntes
em débito com o pagamento das obrigações tribu
tária. municipais o pagamento parcelado de seus
bébifos, eai 12 (dote) parcelas mehsais e'sllces-

sivas·:Art• 29 -O. débitol apurados que serão
,parcelado.; ,dever.o .er tranafomados ' cm
·UFINIC's a data da concessão do parcelamento e
,recolhimento no valor da UFINIG ,aépoca do, reco
lhimento de cada parcela.

, Parágr~fó Onico - O valoi de cada parce-

:la, não poderá ser inferior 1/2 (lIleia)UFIN,IG.

Art. 39 - Caber~ ao Secretário de Fazen

da a con~eaaão' do parcclamcnto,após r~qucrimcn
'to do contrib~inte"obsercadaa aa leguintea con
di õu: ' , , ' ." ..-

,ç a - aSlloatura. pelo contnbuinte. de
,Termo'dê Confiança irretratÁvel. e'irrevogável
da dívida em L Irmulãrio fornecido pela Divisão
da 'Inlcrição e Cobrança da Divida Ativa;

!', ,,' b - não estar o contribuinte em gozo

de pareelamento anterior. de qualquer natureza;
/1,," 'c - não oltar inscrito na Dr:'ida Ativa.

"~,, conseqUencia de de.aculllprimentode parcelamc,!l
,"to anteJ::ior;. " ...,' ,

, " d -cálculo dos juros correapóndentes
",ao período 'do p'ereelamento,segundo a legislação
'em vigor: •:""q;,, ':", " , ' '"

Art. 49 ~O àtraso 110 pagamento de 3(três)
, 'parcelas consectivaa, vencíveis cada uma no úl

';"t:imodia do roê. a que se refere, importará de I
"'pleno-direitc., independente de notificaçiio de

~ qualquer natureza, no cancelamento imediato do
'li pllrcelamento, inscrevendo-se o saldo da dívida
para ~obrança judicial.

",Parágrafo 19 - Cancelar-se-ã, igualmente
o parcelamento se ocorrer a hipótese de o con
tribuinte beneficiário do parcelamento deixar de

,if:Vl!Iprtr~,na' ~POC81 própri8l, obrigaçõee tribu- '

(-tât;~~;,::~tê~itd,,"à~:coit.tante'do parcala_nto, L
" ou á' 'qmitl<lalldo parcelamento. ' • "

~if~,Parágrafo 29 -,Sem prejuízo do disposto
neste' àrtigo, cobra-se-ão juros de 1% (um por I
cento) ao mês sobre o valor da prllstação parce
lada~'.màtra,o.·"'" ' :"

, :', \Art, S9 - O contribuinte que, notificada
do de.pac~o de deferimento do pedido de parcela
mento,nâo recolher aOI cofres da Prefeitura a '
primeira parcela, no prazo de 10 (dez)diaB úteis

,'terá'cancelado' o parcelamento com a incrição do
débito da !:li·idaAtiva.

'rparâgrafo Voico - O prazo, a que se refe
re e,te art!~o contar-ae-á da data da notifica

ção, ou da p'lt.licaç,i(.',. em órgão' oficial do Muni

cípio.do de"I',a,chodo SecretlÍri.oMunic~pal de F!,
',zenda.' ,

,I,:,':,: '., Art. 6•.••- O Secretário Hunicopal d~ Fazen
;d~'poderã baixar normas,estabelecendo garantias
'J,e,"critédósque julg,ar necessário ã efetiva íM-':'
:~p~~ntàçãoe:'cobrançàdos débitos parcelados. '

·,:,.':.'·:Y··""',i'Art;79 - E.ta Lei entrará em vigor na
data de sua pubçicação,revogam-se a. dioposiçõeri,
em contrário. ' ',,' ,,'

!' Prefeitura municipal de Nova Iguaçu, 14
I.:dl, i1uembro de ,1989. ' ,

)' '

;~..


